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ATA DA le ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO COSEMS/PB DE 2018
Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e dezoito, às treze e vinte horas, no Auditório da 6g Gerência
Regional de Saúde, situada na Rua Horácio Nóbrega, 949-1001 - Belo Horizonte, Patos -- PB foi realizada a
Primeira Assembleia Geral Extraordinária do COSEMS-PB para o ano de 2018 e contou com a presença de
Gestores Municipais de Saúde e demais participantes que firmam a lista de presença em anexo, a qual é parte
integrante da presente Ata. A convocação teve como ponto de pauta: ITEM 1. APRESENTAÇÃO/PACTUAÇÃO
sobre a Resolução CIT nQ 37, de 22 de março de 20118 que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional
Integrado e a organização de macrorregiões de saúde , considerando que a Resolução n' 37 estabelece prazo
para envio de Resolução CIB até 26 de junho de 2018, informando a conformação da região ampliada de
saúde. A Sr.a Soraya Galdino, Secretária Municipal de Saúde de ltabaiana e Presidente do Cosems-PB, abriu
oficialmente a assembleia, agradecendo a acolhida pelo Gerente Regional, Sr. Leudo, e informando aos
gestores que decidiu levar esta reunião para próximo dos gestores da 3a e 4g macro, uma vez que eles são os
atores díretamente envolvidos nessa resolução e que para tomar qualquer decisão será necessário ouvir o que
a região tem a dizer. Formou a mesa convidando a Sra. Ceciliana Chumacero, gestora de Santa Luzia como
representante da CIR e os representantes da Secretaria Estadual de Saúde, pois pela resolução a ser discutida
este órgão é o coordenador do processo, sendo hlarcelo Mandu, gerente da Gerência de Planejamento
(GEPLAN), Hélio, coordenador da Atenção à Pessoa com Deficiência IPCD), Débora, Coordenadora da Rede de
Urgência e Emergência (RUE), os assessores técnicos do COSEMS Anderson Dias e Anna Katarina Galiza,
explicou que o COSEMS através de seus assessores participou ativamente de todas as discussões técnicas para
embasar a orientação para a discussão e produto final que solicita a Resolução em questão e desejou as boas
vindas e agradeceu a presença dos gestores e demais técnicos municipais e deixou o espaço aberto caso algum
membro da díretoria tivesse interesse em falar, mas não houve manifestação. Iniciando a Assembleia, a Sr.e
Soraya Galdino abriu espaço para que todos os convidados que estavam na mesa pudessem expor sua parte
sobre essa resolução. Dessa forma, todos fizeram suas apresentações e em seguida se desfez a mesa.
Procedeu a apresentação da Resolução CIT N' 37, de 22 de março de 2018, executada por Marcelo Mandu,
apresentação esta que serviu de instrumento norteador para dar início a discussão. Os gestores de Sousa,
Lastro e Bom Sucesso fizeram suas colocações questionando as implicações que trariam a unificação das duas
macros, havia um receio de direcíonamento de investimentos apenas para uma região, no caso a 3g Macro
que tem sede na cidade de Patos. Os gestores dos municípios de Santa Luzia, Desterro, São Bento e Patos se
pronunciaram se mostrando a favor alegando que diante do exposto não haveria implicação uma vez que nos
dias de hoje as duas regiões estavam com critério populacional abaixo do recomendado pelo Ministério da
Saúde. Dra. Soraya reiterou que haviam três propostas: unificação da 3g e 4e Macro, junção da 3g, 4ê e 2g
Macro e a permanência das quatro macros no Estado como já existem. Lembrou que a resolução CIT
estabelece um critério populacional mínimo de 700 mil pessoas para um formação macrorregional e 500 mil
pessoas apenas para região norte do país. Se por ventura fosse optado pela unificação da 3e e 4ê a região
atenderia o critério populacional, ficando com uma população de aproximadamente 950 mil pessoas, assim
ficando quando houvesse abertura de financiamento ou qualquer investimento do Ministério da Saúde não
haveria ressalva para esta região receber este recurso. Atualmente, para as regiões em questão receberem
investimento na alta complexidade é necessário somar a população das duas regiões de saúde e fazer uma
justificativa. Para que nenhuma cidade que hoje é sede de macro ficar prejudicada foi lançada a proposta de se
ter duas cidades polos como sede de macro, porém não foi colocado em votação por se tratar de uma
assembleia extraordinária e ter pauta única. A presidente colocou em votação as três propostas tendo sido
escolhida por maioria a unificação da 3g e 4e Macronegião de saúde, ficando o Estado da Paraíba hoje com
três regiões de saúde. Será encaminhado para aprovação em CIB e posterior publicação de Resolução
efetívando a decisão em assembleia. Sem mais, foram feitos os agradecimentos, e nada mais havendo a tratar,
determinou a Sr.a Presidente Soraya Galdino que se encerrasse a assembleia às 16:00h. Eu, Anna Katarina

a presente ata. João Pessoa/PB, 20 de junho de 2018.
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